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AtOs OfIcIAIs dO pOdeR executIVO

pOdeR executIVO
feRNANdO cuNHA LIMA BeZeRRA  – prefeito Municipal

OLíMpIO MAcIeL – Vice-prefeito

decRetOs

AVIsOs
pROcessO LIcItAtORIO Nº 003/2014

OBJetO: cONtRAtAÇÃO de eMpResA 
de eNGeNHARIA pARA execuÇÃO dOs 
seRVIÇOs de cONseRVAÇÃO e Recupe-
RAÇÃO dA pAVIMeNtAÇÃO de VIAs cOM 
AsfALtO (cBuQ) NO MuNIcIpIO de MA-
cAíBA/RN.

MOdALIdAde – tOMAdA de pReÇO

AVIsO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a abertura do envelope contendo 
a Proposta Financeira da licitação em epígrafe, dar-
se-á no dia 16/05/2014 as 10h00min. Macaíba/RN, 
14/05/2014. CPL/PMM.
...................................................................................

pROcessO LIcItAtORIO Nº. 003/2014

OBJetO: cONtRAtAÇÃO de eMpResA 
de eNGeNHARIA pARA execuÇÃO dOs 
seRVIÇOs de cONseRVAÇÃO e Recupe-
RAÇÃO dA pAVIMeNtAÇÃO de VIAs cOM 
AsfALtO (cBuQ) NO MuNIcIpIO de MA-
cAíBA/RN. 
           
MOdALIdAde: tOMAdA de pReÇO

JuLGAMeNtO de RecuRsO

A Comissão Permanente de Licitação do Macaí-
ba/RN, torna público que em concordância com 
o Parecer Jurídico, decide pelo conhecimento e 
desprovimento do recurso apresentado pela empresa 
MAC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, con-
sequentemente ratificando o julgamento da fase de 
habilitação. Com fulcro no Art. 109, § 4º da Lei 
8.666/93, encaminham-se os autos ao Excelentíssi-
mo Senhor Prefeito Municipal para a deliberação su-
perior. Macaíba/RN, 12/05/2014. Maria do Socorro 
Oliveira da Luz - Presidente.
...................................................................................

pROcessO LIcItAtORIO Nº. 003/2014*

OBJetO: cONtRAtAÇÃO de eMpResA 
de eNGeNHARIA pARA execuÇÃO dOs 
seRVIÇOs de cONseRVAÇÃO e Recupe-
RAÇÃO dA pAVIMeNtAÇÃO de VIAs cOM 
AsfALtO (cBuQ) NO MuNIcIpIO de MA-
cAíBA/RN. 

MOdALIdAde: tOMAdA de pReÇO

JuLGAMeNtO de RecuRsO

O Prefeito Municipal de Macaíba/RN, com base no 
dispositivo inserto no Art. 109, § 4º da Lei 8.666/93, 
torna publico que após analisar a peça recursal apre-
sentada pela empresa MAC CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, DECIDE pelo CONHECIMEN-
TO E DESPROVIMENTO do recurso em estudo, 
RATIFICANDO a decisão da Comissão Permanente 
de Licitação. Retorne os autos a Comissão Perma-
nente de Licitação para as providencias cabíveis. 
Macaíba/RN, 13/05/2014. Fernando Cunha Lima 
Bezerra. Prefeito Municipal.

*Republicado por incorreção

decRetO Nº 1.718/2014

ReVOGA decRetOs Que decLARA IMÓ-
VeL de utILIdAde pARA fINs de desA-
pROpRIAÇÃO e Que expROpRIA O Mes-
MO teRReNO pARA fINs de utILIdAde 
pÚBLIcA e dÁ OutRAs pROVIdÊNcIAs. 

O pRefeItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da 
Lei Orgânica Municipal e demais normas própria 
pertinente, e, ainda,

cONsIdeRANdO que os atos administrativos 
podem a qualquer tempo ser revisados, como muito 
bem ensina a Súmula 473 do supReMO tRIBu-
NAL fedeRAL – stf. in verbis

“Súmula 473
 
A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS 
PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍ-
CIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE 
DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; Ou Re-
VOGÁ-LOs, pOR MOtIVO de cONVeNIÊN-
cIA Ou OpORtuNIdAde, RESPEITADOS OS 
DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM 
TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL. 

cONsIdeRANdO que os referidos atos podem 
ser anulados quando eivado de vícios, podendo tam-
bém, entanto, ser revogados por conveniência ou 
oportunidade. 

cONsIdeRANdO que o imóvel de propriedade 

do senhor LOuRIVAL dIAs cAVALcANte, 
que foi objeto de desapropriação para fins de 
edificação de uma unidade escolar já não se 
mostra adequado para esse fim.  

cONsIdeRANdO que apesar de ter sido in-
tentado por parte desse Município demanda 
judicial para obtenção da posse provisória do 
imóvel, essa, por determinação judicial ficou 
condicionada a formalização do depósito ati-
nente ao valor arbitrado para o terreno, sem que 
fosse até a data presente realizado tal transação 
financeira, e, por conseguinte, a posse e pro-
priedade continuam com o seu proprietário. 

cONsIdeRANdO que os atos até hoje prati-
cados não acarretaram qualquer tipo de prejuízo 
para a Administração Publica, nem tampouco 
para o particular envolvido. 

cONsIdeRANdO finalmente que através de es-
tudos realizados pela Equipe de Engenharia da Pre-
feitura Municipal foi visualizado outro terreno que 
oferece melhores condições para a implantação da 
Escola na comunidade dos Guarapes, zona rural de 
Macaíba / RN

decRetA:

Art. 1º. Ficam ReVOGAdOs os Decre-
tos Municipais nº 1694, de 26 de agosto 
de 2013 que tem como finalidade expRO-
pRIAR pARA fINs de utILIdAde pÚ-
BLIcA IMÓVeL de pROpRIedAde dO 
seNHOR LOuRIVAL dIAs cAVALcAN-
te, localizado na comunidade de Guarapes, 
neste Município de Macaiba/RN  e o de nº 
1685/2013 que decLAROu O MesMO 
IMÓVeL de utILIdAde pÚBLIcA 
pARA fINs de desApROpRIAÇÃO. 

Art. 2º. Fica ainda determinada a Procuradoria 
Geral do Município tomar as medidas cabíveis 
para o efetivo cumprimento do presente ato ad-
ministrativo. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario. 

Macaíba / RN, 14 de maio de 2014.

fernando cunha Lima Bezerra
prefeito Municipal
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extRAtO dO pRIMeIRO teRMO AdItIVO 
AO cONtRAtO

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde; 
CONTRATADO: LRZ Laboratório de Citologia 
Clínica Ltda; OBJETO: Acréscimo nos quantitati-
vos e a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
destinado a realização dos exames citopatológicos; 
VALOR ACRESCIDO: R$ 7.470,00 (sete mil, qua-
trocentos e setenta reais); VIGÊNCIA: 60(sessenta) 
dias.  BASE LEGAL: “Caput” do artigo 65, I, “b” 
e 57, II, da Lei 8.666/93; Autoridade Responsável: 
Silvana Cosme Pereira – Gestora do Fundo Muni-
cipal de Saúde.
...................................................................................

extRAtO dO seGuNdO teRMO AdItIVO

Contratante: Município de Macaíba/RN; Contrata-
da: Colonial Construção Civil Ltda. Objeto: Prorro-
gação do prazo de vigência do contrato, destinado a 
conclusão da creche próinfancia do Monte Líbano 
no Município de Macaíba/RN. Vigência: 90 (noven-
ta) dias. Fundamentação Legal: Art. 57, § 1º, IV da 
Lei 8.666/93. Processo licitatório nº 017/2013. Mo-
dalidade: Tomada de Preços. Fernando Cunha Lima 
Bezerra P/Contratante. Edward Alves de Araújo. P/
Contratado.

pORtARIA Nº 002/2014

O pRefeItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe são conferidas por Lei.

cONsIdeRANdO o que dispõe o Decreto n. 
1665/2013.

cONsIdeRANdO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN.

ResOLVe:

Art. 1º Conceder 2 e ½ diárias (duas e meia) para 
a servidora do MacaíbaPREV ANdReZA ReVO-
RÊdO dO NAscIMeNtO.

Art. 2º A diária ora concedida destina-se a cobrir as 
despesas da servidora do MacaíbaPREV na viagem 
que fará à cidade de João Pessoa/PB para participar 
do 26º Seminário Nacional de Previdência Social da 
ABIPEM – Associação Brasileira de Instituições de 
Previdências Estaduais e Municipais, nos dias 26, 27 
e 28 de maio de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 13 de maio de 2014.

Roberta cabral Medeiros
diretora presidente

...................................................................................

pORtARIA Nº 003/2014

O pRefeItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, no uso de suas atribui-

ções legais, que lhe são conferidas por Lei.

cONsIdeRANdO o que dispõe o Decreto n. 
1665/2013.

cONsIdeRANdO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN.

ResOLVe:

Art. 1º Conceder 2 e ½ diárias (duas e meia) para a 
servidora do MacaíbaPREV Diretora Administrativa 
AudReY sueLeN de BRItO MILA.

Art. 2º A diária ora concedida destina-se a cobrir 
as despesas da Diretora Administrativa do Macaí-
baPREV na viagem que fará à cidade de João Pes-
soa/PB para participar do 26º Seminário Nacional 
de Previdência Social da ABIPEM – Associação 
Brasileira de Instituições de Previdências Estaduais 
e Municipais, nos dias 26, 27 e 28 de maio de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 13 de maio de 2014.

Roberta cabral Medeiros
diretora presidente

...................................................................................

pORtARIA Nº 194, de 08 de MAIO de 2014. 

exonera servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na secretaria Municipal de educa-
ção, e dá outras providências.

feRNANdO cuNHA LIMA BeZeRRA - pRe-
feItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

ResOLVe:

Art. 1º Exonerar o servidor cARLOs AuGustO 
feRNANdes JÚNIOR, do cargo comissiona-
do executOR de seRVIÇOs, sob o simbolo 
CC.5, Lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
inscrito no CPF sob o nº 077.516.294-95, nomeado 
através da Portaria nº 535/2013 datada de 06 de maio 
de 2013, publicada no Boletim Oficial do Município 
de Macaíba nº 362/2013 de 07 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 maio de 
2014.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 08 de maio de 2014.

fernando cunha Lima Bezerra
prefeito Municipal

...................................................................................

pORtARIA Nº 198, de 08 de MAIO de 2014. 

exonera servidor nomeado para exercer cargo 

comissionado no Gabinete do prefeito, e dá ou-
tras providências.

feRNANdO cuNHA LIMA BeZeRRA - pRe-
feItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

ResOLVe:

Art. 1º Exonerar o servidor eMeRsON ARAÚJO 
dO NAscIMeNtO, do cargo comissionado exe-
cutOR de seRVIÇOs, sob o simbolo CC.5, Lo-
tado no Gabinete do Prefeito, inscrito no CPF sob o 
nº 875.845.224-91, nomeado através da Portaria nº 
530/2013 datada de 02 de maio de 2013, publica-
da no Boletim Oficial do Município de Macaíba nº 
364/2013 de 09 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 maio de 
2014.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 08 de maio de 2014.

fernando cunha Lima Bezerra
prefeito Municipal

...................................................................................

pORtARIA Nº 199, de 08 de MAIO de 2014. 

exonera servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na secretaria Municipal de Agri-
cultura, e dá outras providências.

feRNANdO cuNHA LIMA BeZeRRA - pRe-
feItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

ResOLVe:

Art. 1º Exonerar o servidor ALLIsON RIcHARd 
ROcHA dINIZ, do cargo comissionado execu-
tOR de seRVIÇOs, sob o simbolo CC.5, Lota-
do na Secretaria Municipal de Agricultura, inscrito 
no CPF sob o nº 080.516.324-78, nomeado através 
da Portaria nº 216/2013 datada de 22 de janeiro de 
2013, publicada no Boletim Oficial do Município de 
Macaíba nº 307/2013 de 29 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 maio de 
2014.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 08 de maio de 2014.

fernando cunha Lima Bezerra
prefeito Municipal

...................................................................................

pORtARIA Nº 200, de 08 de MAIO de 2014. 

exonera servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na secretaria Municipal de Agri-
cultura, e dá outras providências.

feRNANdO cuNHA LIMA BeZeRRA - pRe-

extRAtOs

pORtARIAs
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feItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

ResOLVe:

Art. 1º Exonerar o servidor fRANcIscO Be-
ZeRRA, do cargo comissionado dIRetOR de 
secRetARIA, sob o simbolo CC.3, Lotado na Se-
cretaria Municipal de Agricultura, inscrito no CPF 
sob o nº 043.373.964-97, nomeado através da Porta-
ria nº 042/2013 datada de 07 de janeiro de 2013, pu-
blicada no Boletim Oficial do Município de Macaíba 
nº 305/2013 de 25 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 01 maio de 2014.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 08 de maio de 2014.

fernando cunha Lima Bezerra
prefeito Municipal

...................................................................................

pORtARIA Nº 201, de 08 de MAIO de 2014. 

exonera servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado no Gabinete do prefeito, e dá ou-
tras providências.

feRNANdO cuNHA LIMA BeZeRRA - pRe-
feItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

ResOLVe:

Art. 1º Exonerar o servidor MANOeL pedROZA, do 
cargo comissionado cOORdeNAdOR setORIAL, 
sob o simbolo CC.4, Lotado no Gabinete do Prefeito, 
inscrito no CPF sob o nº 702.293.844-04, nomeado 
através da Portaria nº 039/2013 datada de 07 de janeiro 
de 2013, publicada no Boletim Oficial do Município de 
Macaíba nº 305/2013 de 25 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 maio de 
2014.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 08 de maio de 2014.

fernando cunha Lima Bezerra
prefeito Municipal

...................................................................................

pORtARIA Nº 210, de 12 de MAIO de 2014. 

exonera servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na secretaria Municipal de saúde, 
e dá outras providências.

feRNANdO cuNHA LIMA BeZeRRA - pRe-
feItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.
ResOLVe:

Art. 1º Exonerar o servidor LuIZ GONZAGA dOs 

sANtOs JuNIOR, do cargo comissionado Asses-
sOR de NíVeL especIALIZAdO, sob o simbolo 
CC.4, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito 
no CPF sob o nº 294.971.008-50, nomeado através da 
Portaria nº 116/2013 datada de 15 de janeiro de 2013, pu-
blicada no Boletim Oficial do Município de Macaíba nº 
306/2013 de 28 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 12 de maio de 2014.

fernando cunha Lima Bezerra
prefeito Municipal

...................................................................................

pORtARIA Nº 211/2014

O pRefeItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
que legais são conferidas por Lei, em especial o que 
dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do Município.  

cONsIdeRANdO que a servidora integrante do 
quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal, 
por motivo de aprovação em Concurso Público.

cONsIdeRANdO que a requerente se submeteu a con-
curso público, tendo sido aprovado, convocado, inclusive 
já cumpriu o estágio probatório, e seu desligamento dos 
quadros permanente deverá ser prescidido do competente 
processo administrativo, desde que seja iniciativa do Mu-
nicípio empregador, o que não é o caso em tela.  

cONsIdeRANdO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Adminstração se posicionar de forma contrário ao 
requerimento em estudo. 

cONsIdeRANdO que pelos fatos narrados o pré-
vio processo administrativo é totalmente dispensável. 

ResOLVe:

Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora integrante do 
quadro permanente sra. fABíOLA dA cOstA c. 
dANtAs, ocupante do cargo de FISCAL URBANÍS-
TICO, matrícula 10.169-9, com ingresso no serviço Pú-
blico Municipal mediante prévio concurso público, com 
nomeação para o exercício do cargo, através do termo de 
posse, datado de 04/05/2009.
  
Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanis-
mo a tomada de medidas cabíveis necessárias para 
fiel cumprimento do presente ato administrativo.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

Macaiba – RN, 12 de maio 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
pRefeItO MuNIcIpAL

pORtARIA Nº 214/2014

O pRefeItO MuNIcIpAL de MAcAíBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe são conferidas por Lei.

cONsIdeRANdO o que dispõe o Decreto n. 
1665/2013.

cONsIdeRANdO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN.

ResOLVe:

Art. 1º Conceder 2 e ½ diárias (duas e meia) para 
a servidora Diretora Presidente do MacaíbaPREV 
ROBeRtA cABRAL MedeIROs.

Art. 2º A diária ora concedida destina-se a cobrir as 
despesas da Diretora Presidente do MacaíbaPREV 
na viagem que fará à cidade de João Pessoa/PB para 
participar do 26º Seminário Nacional de Previdência 
Social da ABIPEM – Associação Brasileira de Insti-
tuições de Previdências Estaduais e Municipais, nos 
dias 26, 27 e 28 de maio de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 13 de maio de 2014.

fernando cunha Lima Bezerra
prefeito Municipal

...................................................................................

pORtARIA Nº 217/2014

concede pagamento de diárias e dá outras pro-
vidências.

 O pRefeItO dO MuNIcípIO de MAcAíBA/
RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 1665/2013.

 R e s O L V e,
1. Conceder ao Sr. JOsÉ MONteIRO NetO, 
inscrito no CPF nº 130.425.134-91, Matrícula nº 
1107038-1, função Chefe do Setor Pedagógico, 01 
(uma) diária, para custear as despesas com alimenta-
ção, locomoção e estadias, durante sua permanência 
na Cidade de João Pessoa/PB, durante o dia 19 de 
maio de 2014, a fim de participar da abertura do Cur-
so Básico de Formação do Programa de Apoio aos 
Dirigentes Municipais de Educação - PRADIME. 

2. Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação 
de disponibilidade orçamentária e financeira, para 
que seja efetuado o pagamento dos valores autori-
zados.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

 Prefeitura Municipal de Macaíba, em 14 de maio 
de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra 
pRefeItO MuNIcIpAL
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MINIstÉRIO pÚBLIcO
1ª promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841
2ª promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros
3271-6842

AtOs OfIcIAIs dO MINIstÉRIO pÚBLIcO

espaço não utilizado

pOdeR JudIcIÁRIO
1ª Vara cível da comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da família da comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado especial cívil e criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

AtOs OfIcIAIs dO pOdeR JudIcIÁRIO

espaço não utilizado

pOdeR LeGIsLAtIVO
Gelson Lima da Costa Neto
presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-presidente
Antonio França Sobrinho
1º secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º secretário

Edivaldo Emídio da Silva

Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser

AtOs OfIcIAIs dO pOdeR LeGIsLAtIVO

espaço não utilizado

Ouvidoria: 3271 6518
ouvidoria@prefeiturademacaiba.com.br


